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GIRUÁ - RS

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais

LRF, art. 4°, § 2°, inciso V

EVENTO VALOR PREVISTO 2023

Aumento Permanente da Receita

Decorrentes de Receitas Tributárias

Decorrente de Transferências Correntes

Saldo Final do Aumento Permanente da Receita (I)

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I + II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCC geradas por PPP

Relativas a Pessoal e Encargos Sociais

Relativas a Outras Despesas Correntes

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV)

Fonte:
Unid. Responsável:

Setor Contabilidade

Secretaria da Fazenda

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Para estimar o aumento permanente das receitas em 2023 considerou-se o incremento real, ou seja, a diferença entre os valores
estimados a preços constantes das receitas  tributárias e de transferências correntes, no biênio 2022-2023.
Na mesma linha, o aumento permanente das despesas de caráter obrigatório que terão impacto em 2023, foi calculado pela diferença
a valores constantes, observada no biênio 2021-2022 nos grupos de natureza de despesa "Pessoal" e "Outras Despesas Correntes",
chegando-se, assim, ao saldo da margem líquida de expansão.  Quando negativo (SEM MARGEM), o resultado apresentado é
meramente indicativo de alerta para a criação de novas DOCC.  Quando for positivo é indicativo da possibilidade de criação de
novas DOCC.
  

0,00

(-) Transferências ao FUNDEB 0,00

(-) Transferências Constitucionais 0,00

0,00

Novas DOCC

Sistema deContabilidade - Abase Sistemas e Soluções LTDA.


